
PREFEI"I'URA DE

XAXIM

PORTÀRrÀ N" . 0920/2024.

conc€d€ Adicional po! Grau d€ Instrução a Eêrvidora
lunicipa]. êfetiva € dá outras providências.

o Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei N". L'729, de 26 de dezembro
de 1994 e dêmais a1têraÇões e conforme previsto no Artigo 8" da Lei
Compl-ementar N". 038, de 0L de junho de 2007 ê posteriores alterações.

RESOLVE:

Art. 10 Fica concedido, a partir de setembro de 2024, à
servidora municipal fvEfE ÀPÀRECIDÀ SÀLES DOS SAllTOs. ocupante do cargo de
provimento efetivo de IÉCI{ICO EM ENE'ERIiÀGEM, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipa.L de Saúde, registrada sob
a matricula 9642, adicional por grau de instruÇão de 108 (dez por cento).
sob o vencimento base, por ter conc.Luído GraduaÇão.
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Comunique-se, Publique-se e Registra-se.

Art. 2" Eicam revogadas
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